DECRETO Nº 12962/2016


Concede férias aos servidores municipais. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º CONCEDER férias aos servidores abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:

	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	7374-1
	Adriani Terezinha Zopeletto
	01.06.2016 a 15.06.2016

	18154-1
	Camila Alves de Mattos
	15.06.2016 a 14.07.2016

	13743-1
	Cristina Rocha Galvan
	06.06.2016 a 05.07.2016

	16420-1
	Dione Luiz da Silva
	15.06.2016 a 14.07.2016

	18063-1
	Edenilson Alves de Moraes
	06.06.2016 a 05.07.2016

	18139-1
	Edilaine Regina de Moraes
	06.06.2016 a 05.07.2016

	17640-1
	Elenice Rodrigues de Almeida
	30.05.2016 a 28.06.2016

	2410-1
	Lenir Maier Goetert
	06.06.2016 a 05.07.2016

	7382-1
	Maria Mezalira
	06.06.2016 a 05.07.2016

	17800-1
	Mauricio Ferraz de Freitas
	01.06.2016 a 30.06.2016

	13370-1
	Nelson de Farias
	01.06.2016 a 30.06.2016

	17913-1
	Nelson Ramos Leal Filho
	01.06.2016 a 15.06.2016

	18059-1
	Pâmela Fernanda da Silva
	30.05.2016 a 18.06.2016

	3158-1
	Pedro Florêncio
	01.06.2016 a 30.06.2016

	13801-1
	Rosimari Zanatto
	06.06.2016 a 05.07.2016

	13151-1
	Valdir Machado
	01.06.2016 a 30.06.2016



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
